
FABIO FERNANDO DOS SANTOS 

Oficio N° 0348-2025 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 16a  Sessão 
Extraordinária desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTOGRAFO N° 111/25, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 
012/25, que "Autoriza a regularização de edificações no Município e dá outras providências"; 

2) AUTOGRAFO N° 112/25, relativo ao Projeto de Lei n° 081/25, que 
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com Santa Casa de Misericórdia de 
Paraguagu Paulista, visando a realização de consultas, exames, procedimentos e compra 
de insumos (material hospitalar e medicamento) e folha de pagamento para atendimento 
aos Usuários do Sistema Único de Saúde — SUS"; 

3) AUTÓGRAFO N° 113/25, relativo ao Projeto de Lei n° 082/25, que 
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de 
Paraguagu Paulista, visando o Custeio de exames, procedimentos e cirurgias conforme 
Deliberação CIB n° 140, de 30/10/2024"; 

4) AUTÓGRAFO N° 114/25, relativo ao Projeto de Lei n° 083/25, que 
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de colaboração com a Associação de Proteção 

Criança e ao Adolescente de Paraguagu Paulista Casa Lar - Cel. Juventino Pereira, 
visando a Manutenção da Associação Casa Lar, em Paraguagu Paulista, nos termos da Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014". 

Atenciosamente, 

Presidente d 	amara Municipal 
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